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INDICAÇÃO 

 
IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA VIÁRIA NA 
AVENIDA FERNANDO STECCA, ALTURA DO Nº 185, NO 
BAIRRO IPORANGA. 
 

CONSIDERANDO que o cruzamento mencionado apresenta histórico contínuo de 
acidentes, colocando em risco motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que 
circulam pela região; 
 
CONSIDERANDO que a Avenida Fernando Stecca é via de tráfego intenso, com 
elevado fluxo diário de veículos, o que demanda mecanismos eficazes de controle 
de velocidade e ordenamento viário; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de dispositivos suficientes de segurança, como 
semáforos, lombadas ou sinalização vertical e horizontal reforçada, contribui 
diretamente para a ocorrência de colisões e incidentes graves; 
 
CONSIDERANDO que o Poder Público deve priorizar ações preventivas que 
garantam a preservação da vida, reduzam riscos e promovam a segurança no 
trânsito; 
 
CONSIDERANDO que a adoção das medidas indicadas trará benefícios imediatos à 
população, melhorando a fluidez, disciplina viária e proteção de todos os usuários; 
 
INDICO ao Executivo que sejam adotadas medidas de segurança viária no 
cruzamento localizado na Avenida Fernando Stecca, altura do nº 185 – Bairro 
Iporanga – CEP 18087-149, podendo incluir instalação de semáforos, redutores de 
velocidade, sinalização reforçada ou outras intervenções adequadas, a fim de 
minimizar o elevado número de acidentes registrados no local..  RM 006217 

 

Sorocaba, 24 de Novembro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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